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STJ tem diver géncia sobr e execugao da sentencga coletiva
sem liquidacao prévia

07/02/2025

Um voto divergente do ministro Raul Araljo abriu o debate na Corte Especial do Superior Tribunal de Justica sobre as
hipéteses em que uma sentenca coletiva podera ser alvo de execugdo individual sem passar pela fase daliquidacéo prévia

Gustavo Lima/STJ

O temafoi levantado na sesséo desta quarta-feira (5/2), no julgamento de
trés recursos especiais sob 0 rito dos recursos repetitivos. A andlise foi
interrompida por pedido de vista regimental do relator, ministro
Benedito Gongalves.

A discussdo vai afetar aforma como as pessoas podem se beneficiar das
acOes coletivas em que associagdes ou entidades conseguem sentencas
favoraveis para determinado grupo de pessoas, de modo genérico.

Essa sentenca col etiva pode ser executada individualmente. A liquidacéo
prévia seriaumaetapainicia desse procedimento, para determinar o
valor especifico da condenagdo e aindividualiza¢do das pessoas que
podem usufruir dele.

Hé casos em que a necessidade de liquidac&o prévia é minima: quando a Debate sobre necessidade de liquidagdo prévia da sentenca
sentenca € t&o especifica que permite saber quem se beneficiadelae coletiva foi feito em sessio da Corte Especial do STJ

como. Nesses casos, 0 Judiciério tem dispensado esse procedimento.

A Corte Especial do STJtem amissdo de definir exatamente quando isso sera possivel.

Gustavo Lima/STJ

Seder prair, podeir

Relator, o ministro Benedito Goncgalves votou em margo de 2024
propondo uma solugdo ampla e mais genérica: se a execugdo pode ser
feitaa partir da apresentagdo de simples célculo aritmético, é possivel
dispensar aliquidacao prévia.

“Se ha elemento suficiente para o procedimento executivo, observando-
se 0s principios da maxima efetividade da tutela col etiva, da economia,
da duracao razoavel do processo, da eficiéncia e celeridade processual,
nao ha que se falar em liquidagdo previd’, disse.

Ele ainda destacou a necessidade de assegurar ao réu condenado na acéo

o _ X _ coletiva a possibilidade de impugnar o cumprimento de sentenca.
Ministro Benedito Gongalves, relator, propds tese mais

abrangente no inicio do julgamento

O relator propds a seguinte tese:

Demonstrado documental mente que o exequente se encontra na situacdo estabel ecida genericamente na sentenca, a
execucao individual de titulo formado em processo coletivo pode ocorrer sem a necessidade de prévia liquidacao

do julgado quando for possivel a apuracéo do credito por simples calculo aritmético, cabendo ao tribunal de
origem, assegurado o contraditorio ao executado em sede de impugnacéo ao cumprimento de sentenca, analisar de
forma concreta se € necesséria a liquidacéo do julgado.
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Diferenciacao e divergéncia

Abriu adivergéncia o ministro Raul Araljo, paraquem aliquidacéo
prévia da sentenca sd pode ser dispensada nos casos em que o autor da
acao atuou como representante processual .

Isso ocorre quando determinada associacdo ou entidade de classe propde
aacdo em nome de seus associados e autorizada por eles.

Nesse caso, ela oferece uma lista de nomes de beneficiérios do pedido,
que sdo conhecidos desde o inicio. A sentencatem eficaciaterritorial —
SO pode ser aproveitada por quem esta no territorio abrangido pela
jurisdicdo do tribunal .

Ministro Raul Aradjo apontou que sentencas coletivas em
acOes em que autor é substituto processual demandarao
liquidag&o prévia

Se 0 autor da agdo atuou como substituto processual — ou segja, atuou
em nome préprio, mas para defender os direitos de outras pessoas —,
entende a divergéncia que aliquidagdo prévia sera necesséria.

Isso porque a sentenca col etiva podera ser executada por um ndmero
indeterminado de pessoas, estejam elas vinculadas ou ndo ao autor da acdo, e em qualquer parte do territorio nacional.
Nesses casos, a certeza sobre aliquidez do titulo € menor.

Exemplos

O voto de Raul Araljo trouxe exemplos das duas situacfes. Se uma agao coletiva é ajuizada por uma associacado de
integrantes do Ministério PUblico na condicéo de representante processual, 0s associados a ela poderdo, em tese, executar
a sentenca para obter o direito garantido.

Nesse caso, aliquidacdo prévia podera ser dispensada, caso 0 beneficio garantido possa ser apurado por simples calculos
aritméticos. 1sso ndo exclui a possibilidade de o réu desta agdo impugnar 0 cumprimento de sentenga.

Por outro lado, uma acéo que garanta a vitimas do rompimento de uma barragem precisara necessariamente passar por
liquidagéo prévia. As pessoas precisardo comprovar ao juizo que estdo na condic¢ao de vitima, de acordo com a
delimitacéo da sentenca.

Essadiferenciacéo foi o que levou Benedito Gongalves a pedir vista regimental, para melhor anélise.

A seguinte tese foi proposta pela divergéncia:

1) Nas ag0es coletivas representativas e nos mandados de seguranca coletivos, demonstrado documental mente que
0 exequente se encontra na situacao estabel ecida genericamente na sentenca, a execugao individual do titulo
formado em processo coletivo pode ocorrer sem a necessidade de prévia liquidagdo do julgado, quando for
possivel apuracéo do crédito por simples calculos aritméticos, cabendo ao tribunal de origem, assegurado o
contraditério ao executado em sede de impugnacao ao cumprimento de sentenca, analisar de forma concreta se é
necessaria a prévia liguidacéo do julgado;

2) Nas ac0es coletivas substitutivas tipicas, como sdo as acfes coletivas de consumo, o cumprimento individual da
sentenca coletiva deve ser precedido de liquidacéo do titulo executivo, fase na qual serdo demonstradas a
titularidade e o valor do crédito, assegurando-se a oportunidade de ampla defesa e contraditério pleno a parte
executada.
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Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2025-fev-07/stj-diverge-sobre-execucao-da-sentenca-col etiva-sem-liquidacao-previa-2/
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